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, . O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública • .
federal, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviço~,nesta Cidade, na Avenida
República do Chile na 100, inscritonoCNPJ sob O na33.657.248/0001-89, por seus
representantes abaixo assinados;e ' ..

a ALCOA ALUMíNIO S/A, doravante denominada BENEFICIÁRIA; sociedade
anônima, com sede na Rodovia Poços de Caldas/Andradas, Km 10, Bairro Jardim
Aeroporto, Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais; inscrita no CNPJ sob o n°
23.637.697/0001-01, por seus representantes abaixo assinados; .

têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:. . . - "

'PRIMEIRA
.,0: .

NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO.

. .

O BNDES abre â BENEFICIÁRIA',por este Contrato, um crédito,
dividido em 5 (cinco) subcréditos, nos valores dispostos a seguir:

". "I..-I, .
. ".~1. "

'~ilIIJIJ.::;Ol1za-de Mencz~S
•Advqga"a

I _ Subcrédito "A": R$ 30.429.319,83 (trinta .milhões, quatrocentos e' vinte e nove
. mil, trezentos e dezenove reais, oitenta e três. centavos), equivalentes a
. US$15.110.398,17 (quinze milhões, cento e dez mil, trezentos e noventa e oito

dólares norte-americanos, dezessete centavos), considerada a taxa de câmbio, para
venda, do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil para a .
data-base de 15 de maio de 2007, a ser provido com recursos captados pelo
BNDES, em .moeda. estrangeira, sem vinculação a repasse em condições
específicas, na forma da Resolução na 1075/94, de 10 de março de 2004, alterada
pela Resolução na 1103/2004, de 14 de junho de 2004 da Diretoria do BNDES,
observado o disposto na Cláusula Segunda; , .
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11_Subcrédito "a": R$ 273.863.878,50 (duzentos e setenta ftr~futl~s, \:
oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e oito 9ais, ~~/fii~~rn
centavos), a serem providos com recursos ordinários do B ~Esql. ilg~O-l)ãà g
compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo U A~h5.20ao (?
Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do FAT.- Depósitos ciais e ~
Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, ii
aplicável a cada uma das aludidas fontes, observado o disposto no Parágrafo
Segundoda Cláusula Terceira;.

rI :~.~>'!.;. :,. ~ ':'';':~~'-~. ''''~'_.•.;. S,;.:r:~:'.' '_
o .' " , ."' -. ~ .~: -,-,' ,. ,- '.0 ',' o', i<.- {"" -'I Ü ';".'

11I_ Subcrédito "C": R$ 166.965.545,30 (cento e sessénta-ê'seis'.'milhôés," G

novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais, trinta
centavos), a serem providos com recursos ordinários do BNDES, que são
compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador. FAT, pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais e do
Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, a legislação
aplicável a cada uma das aludidas fontes, observado o disposto. no Parágrafo
Segundo da Cláusula Terceira;

IV _ Subcrédito "O": R$ 15.815.922,60 (quinze milhões, oitocentos e quinze mil,
novecentos e vinte e dois reais, sessenta centavos), a serem providos com recursos
ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador _ FAT, pelos recursos originários do FAT -
Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à
sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, observado o
disposto no Parágrafo Segundo da CláusulaTerceira;

V _ Subcrédito "E": R$ 12.925.333,77 (doze milhões, novecentos e vinte e cinco
mil, trezentos e trinta e três reais, setenta e sete centavos), a serem providos com
recursos ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras fontes, pelos
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do
FAT - Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada,
quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes,'
observado o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira.

PARÁGRAFO ÚNICO

O crédito ora aberto é destinado a:

l-
I _ Subcréditos "A" e "B": implantação de infra-estrutura para exploração de mina
de bauxita, com capacidade de produção de 2,6 milhões tlano, em Juruti-PA e
aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, que se enquadram nos critérios
da Agência EspeCialde Financiamento Industrial - FINAME, necessários à execução
do projeto;

1
"bula's~~a de' Meneõ!ea

Advo,gada
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11_ Subcrédito "C": itens de apoio referentes à construção d :;porto";sr:~~~;'
rodovia, necessários à execução do projeto mencionado no inciso I~ 1é,./lq<tÓ3

I7o
.?O m

• '" «7' c'~. o Ii'/o '«09 . o
0./ . {) :

11I• Subcrédito "D": implantação de projetos sociais, que atenda dire l~ \:'a
comunidade de Juruti I PA elou à sua vizinhança, a serem rea pela
BENEFICIÁRIA, isoladamente ou em parceria com instituições públicas ou privadas
sem fins lucrativos; . . .

IV. Subcrédito "E": implantação de projetos relacionados ao meio ambiente:
. ,

. , . SEGUNDA
,-'.EClH;-r~..';:.I:>~:lT"lJI._C.!~ ri:CrDCt.td'ii:N"Jr';:~

;;:':'IVll.Dil fiZ'1::iiW.;,:;' ~~~.;;r;;;..4~
~<:1\G1"{C!",::"\\i;~:0;;'" ~ e ,~.~ e

ATUALlZACÃO DO VALOR DO SUBCRÉDlTO "A"

"'I'
" ."

A parcela do Subcrédito "A"não utilizada'será atualizada, a pártir da
.• data-base de 15 (quinze) de maio de 2007, mencionada na Cláusula Primeira, até a .

data de sua utilização, pelo indice de variação da taxa de câmbio, para 'venda, dó
dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil e disponível no
SISBACEN (transação '"consultas às taxas de câmbio", opção. ~'cotações para
contabilidade"). ..~.

~.,,' '

, ,"',

... ".
;t' " : , ~_

,

TERCEIRA

DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO

..

.~..

, ,i

. '
O' crédito será posto à' disposição.'. da 'BENEFICIÁRIA,

parceladamente, depois de cumpridas as condições suspensivas de utilização
referidas na Cláusula Décima Quinta; em função das necessidades para a
realização do projeto financiado, respeitada a programação financeira do BNDES,
que está subordinada à definição de recursos para suas1 aplicações, pelo Conselho
Monetário Nacional. .' . . .

PARÁGRAFO PRIMEIRO ',.;" '

•,

" .;, :#"

. Os recursos da presente operação .serã~ postos à disposição da
BENEFICIÁRIA, mediante crédito em conta corrente aberta em seu nome no
BNDES, não movimentável, vinculada à presente operação, na qual serão
efetuados, ainda, no momento da liberação, os débitos determinados por lei e os.' ~
. autorizados co.ntratualmente,pela SE.N.EF.ICIÁRIA, cujo sa.ldo total. remanescente.
dos recursos será imediatamente transferido para a conta corrente nQ 8000-4, que a

. BENEFICIÁRIA possui no Banco Bradesco S/A(nQ 237), agência n
Q
2372-8. ~IO'

'.. .' • '. •• • '0 '. ". ., •••• • .••• •• • :!~e "~~
;; .. '. . ..' ~ I.f};!

" ' ~a'u\~s~uz~fdeM~'nez~~'
..•. Advogado ~,

•
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~} () I'Sobrê\'bo:"p'rif1êipál daa~edíviââ'c'da 'I3ENEFlCI;Ã;RIÁ"lfdeéóífênte' ~o
Slibcrédito ,rA" incidirão 'júrós':iã'tâí<a ~dê '2,4óoJó1(doi!f intêiroS:té~quàtrà dééirríos 'pôr
cento) ao à'no '(á~títUlo rdé1rremuf1êraçãó); tâCimâ\.!dà':-taxa'variável. reajustadà
trimestralmente ~no'dià 16 (dézesseis)'dos1rrii:ises dé'jàneiro, ãb'ril;~llilho'e óütubr6~
com base nõ'êústõ'médiÓ'ponâeràdõ :dE:f'tódastá!;':táxás é'âespesaS.iriCÔífidas'péió
BNDES na captaçãõ dê recurnos .e'm'moeCléfestrangeirá,"isém'vincülaçãóâ'répasse
em condições r('espécíficas, no trimestre civil imediatamente anterior ao mês de
reajuste da referida taxa de juros, calculados sobre o saldo devedor atualizado nos.
termos .da Cláusula Décima.".. ,. .''''''~ lI" .••. joJLP}J1,MJ'"R .• " (t~rmodec~pit:'l;,:U:;...:tl ~;~ a,:blo

()Jl..:hetc. I'az."k, p.l'ltrt a T.ILP acnõ",(.ic!a éA 11,,';';'.JC,., G umr~tc.ro
PARÁGRAFO PRIMEIRO:~ l~:1kn;:'1lCt, fech:t (7Jlchalô. e!f'v;)do 11 pclÚl::: J

wm...•p:mdall!ê à ra;..(io entro "n" \) trozenios tl ~-s.~éot'-l,
Os jurô!>fserão ;fcálcúládo!Wdia lIa "'diâ \'pefó Jsistéma propúCionale

exigíveis no dia,15 (quinze) dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano,
I '-- o •• " •••• •••• ._~.. o ~ ••• \.- ••••• ~no períodO compreendido entre 15 de novembro de 2007 e 15 de outubro de 2009,

e, mensalme'rite,' a parti~ éle 15 :oe rio~elTÍbrb'de~2009tinClúsiVé}:juntàmentecbrii às
parcelas de amortizàÇãb oá principal, e no vencimento ou liquidação deste Contrato,
observado o,disPostP.I1,a.Glá~~l.!!~jYig~~if!l1!:B~t!'e!r~\~ data l;1O moer'" fm'JI\C.<;!!ir(; c:' ;:

d:::t'\ docap,lnl!Z8~":O V(lnCI~Ie':1t(l OU Iiqu~j:;ç<~'\)dfoor.gr '"(0.;')'

. PARÁGRAFO SEGUNÕÕeTlJ.ooo-ee ,CC'lr'o e.er:tofiO:loceiro bem \1 q''''l..q~r fetotl,:
. ,_._.~Z:..c f1nan';€!1"a tio q<Jàl ICl>u'te 0'J poSt 1 T'J:5UI;(d à!~~i'~(;i1ó
"';1"\0; "" •••• r-:'.1.rf.).-~''l~..•.,~.r.':tJ':'- ("'~~~... ' .•A taxa varlavel reajustaâa.tnmestralmente, a que se refere o "caplit"

desta Cláusula, será publicada, pelo BNDES, no Diário Oficial da União (Seção 3),
no dia' 25 (vinte:e'cinco)'doSíineSes:'de'janeirO'rabril;:julhOe outubro decaaa ano~ou
na primeira'edição (subs'eqÜente àquele:dia~,se:ímeferida publicaçãóoficiáL não for'
editadanaquela'dala. d:f estará:disponívell na"rpágina õfiêiãl ,do 'BNDES. ria.l,lnteniet
(www.bndes',gov:or) nas'mesmasdatas'a'cimaméncionadas,~t::It de j)(tg\W.dadt;l dos

juros menClonr.d!l':l no Paro~afo Se{)unt::o ou M datu d~ '••.•md.m..;irto Ou "
l:qu:1ação dil!rts Ccn:reto. ob~€n!"d,,:, (: ~Hl$posto na iilll'lP.'l '"., ti 'i
conSIderado, par.3 c1 c:':"'~lilo o!,HiO de ;'Jrt'<;.onÜi1'\Cr,l d.e .::.'"1$ daccrrldo..-.: • '
~:n~r3:1d"lta d", OldJ e"8nt~ lir:01:'l~:roe ;;'5d.ltt~do ClX';)i'b'.rdj-¥./.ecir.la~ ..
c;taoas, . '. ..)

. ~ . . 0010 ;:., .
o. 'b~ \ú,.,."

Pal!ln Souz de MeneZGi' " f~,.f.\ j;. fJ
, ~ Advogada ;,: ~... .:"1.'f. /,,0 ,
,--:\oJ //' ~' .. ~ \.. ••
VI "'11/ - ~-\l'::•...,i' ~$ '1,~,~~.•~J fil ~.". 4 LCO

"i•.~~W."l ~ •'t I~'; ~-.:-J'.~&

-' -. •••• o , .~. ",," -\: -o ..•.
,I);' "Oc.:./ ,...-: {i,l-i.•~ (, ,.:t .•••.,.. .~.~.4;:::.p' ~ ~ ~RO0':--,

"6 ;pr"" (: <l".\"'., <: 1'~\
o ", Q:' .' Pra '~,

PARÁGRAFO SEGUNDO <Y.fSIDól" 'I" 8:~NovEi",7! )(1,/ o: 'ú.,
'I ~/ oro e . ,~ '"'r''' ,:!r-",':" Q ~)7; Sala ''''20' rn \

• \.~~ ,... ~ ,,_....- f"'lo el.:? 40J•. ...ti •...1
O valor de cada parcela dos Subcréditos "B", "C", ~'; e .~.~&,er' o :::

colocada à dispôsiçãõ: da;:BEI'JEFICIÁRIA s'ei"á~calêulàdb~ae~acofdo ~m o°é.ritê'ri~ç'()~'
estabelecido na lei instituidora da Taxa de Juros de Longo Prazo - . LP!R9!rà: .,$
determinação dos saldos devedores dos financiamentos contratados pelo .. IS emâ'
BNDES até 30 deriôvembrij':dé1994~C d;~;tj9 da BENEF.CIARtA da<.oMllfa do
: .'>,~';'11~'r;' ~.~":'dijr~oju~ deV~Q'iJ:,10,3 ]l"I~lrosequ~trodiY'..im)1l Por m~o)?O
i :,,'I~ H~.I("jiJ ren,unaraç.do). ~(Affi<l da Taxa 10 Juro!> ee LorqoPrazo • TjLP,
" .'~':':'~Jf't~:)Bt..nco C<.>ntrn! ~10 8"'<111'1,t)b~ef'/adaa segulnto oi$temttíC1l.QUARTA ~IEatSTJKô ':JF.,.Tt"!'-Ul'c? =-!KK:U'.~,n(:.;;

.n- _. ~-. __ ._ •.•..........._ .;..- __

"

"

, .

,.,

http://www.bndes',gov:or


.. ~ '," ~?~6/i r/~,'.s, "/,0' v(

BNDES BN~~S~~~' li;! Praça XV Qn ' ~;
(', LU NOVGrnbro n0'õl '(tI

1I_ Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cento) ao ano: o Sala4' 20 o
9. Tel.: 2221 03 fi

O percentual de 2,40% (dois inteirose quatro décimos por cento)ao ' o actmà
2208 ,f

da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta Cláusula, acre .~o da ,>-'~':'>
própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilida o
juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou
liquidação deste Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o
número de dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas
de exigibilidade acima citadas.,

;:'.E'::I;:f':f ..' :'.;:. ':';~":'~" '.: :..:__: '.,';.• ::.(-: ..'..::
,o, '_.~'" ~ ;, .. ';.:::.:.:;" -o." ';:'.: :'. :~.-'_~

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O montante referido no Inéiso I, alínea "a", que será capitalizado,
incorporando-se ao principal da dívida, será exigível nos termos do inciso II da
Cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O montante apurado nos termos do inciso I, alínea "b", ouda inciso
\I' será exigível trimestralmente, nOdia 15 (quinze) dos meses de fevereiro,niaio,
agosto e novembro de cada ano, no períOdocompreendido entre 15 de novembro
de 2007 e 15 de agosto de 2009, e, mensalmente, a partir do dia 15 de setembro de
2009, inclusive, juntamente com as parcelas de amortiZação do principal e no,'
vencimento ou liquidação deste Contrato, observado, o disposto na Cláusula
Vigésima Primeira. . ,

PARÁGRAFO TERCEIRO

,Se forem Litilizados recursos originários do Fundo de Participação'
PIS/PASEP, de que trata a Lei Complementar nO26, de 11 de setembro de 1975,
'considerar-se-ão, desde já, abrangidas nos juros estipulados no "caput", desta.
Cláusula as comissões remuneratórias devidas, na forma da legislação pertinente
'ao aludido Fundo. '

, SEXTA

JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS "C" E "E"

'Sobre o principal da dívida da BENEFICIÁRIA decorrente dos
, Subcréditos"C" e "Eu incidirão juros de 1,90% (uminteiro e nove décimos por cento)'

ao ano (8 título de remuneração), acima da Taxa de Juros de Longo Prato - TJLP,
divulgada pelo Banco Central do Brasil,observada a seguinte sistemática: •

I - Quando a TJLP for superior a 6% '(seis por cento) ao ano:
, ,:'

"" poulasoui de M~n.ioo
Advogada
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a)' O montante correspondente à parcela da TJLP que vier a e~eder~/a~o, no 20 6
(seis por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) d ~ad~~,~3 [?
da vigência deste Contrato e no' seu .'vencimento ou ,idae;tã'o,209 j//
observado o disposto na Cláusula Vigésima Primeira, e rado ';.~'?';;/
mediante a incidência do seguinte termo de capitalização sobre o o
devedor, aí considerados todos os eventos financeiros ocorridos no
período: '..='],3"..'~',.',':" "'J. c':' '- ,."~ç,:~..::.::,,,,,,,

TC-

TJLP -

TC

. n-

= 1(1 + TJLP)/1 ,06]n/360 - 1 (termo de capitalização igual a, abre
colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um inteiro
e seis centésimos, fecha colchete, elevado à potência
correspondente à razão entre "n" e trezentos e sessenta,
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo: .

termo de capitalização; .
Taxa de Juros deLongo Prazo, divulgada pelo Banco Central do
Brasil; e .
número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a
data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação,
considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração
do saldo devedor deste Contrato. .'

b) O percentual de 1,90% (um inteiro e nove décimos por cento) aóano
acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta Cláusula,
acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento)
ao ano, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos
juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou .
liquidação deste Contrato, observado o disposto na alínea "a",e
considerado, para Ocálculo diário de juros, o número de dias decorridos
entre a data de cada evento financeiro eas datas de exigibilidade acima
citadas." .

. 11 - Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cento) ao ano: .

O percentualde 1,90% (um inteiro e riovedécimos por cento) ao anOacima da
TJLP (remuneração), referido no "caput" desta Cláusula, acrescido da própria
TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros
mencionadas no Parágrafo Segundo ou ria data de vencimento Ou liquidação
deste Contrato, sendo considerado, para ci cálculo diário de juros, o número de
dias decorridos entre a data de cada evento 'financeiro e as datas de
.exigibilidade acima citadas.

pARÁGRAFO PRIMEIRO

O montante referido no incisol,alíriea "a", que será capitalizado,
incorporando-se ao principal da dIvida, será exigível nos termos do inciso 11 da
Cláusula DécimaSegunda. ~~lO:t".. '!' :.<- ••••~) " . '." lA, %

Paul"a Souza de Meheze~ ;-f7l:....~t~J~,V,J::/, /,0

'
I ..<I'~.'...' Advogado' W • üYo~
lI'F' . I .. ,AiS-



, /Ó-:[" '

, '~~" - L'C,;.
~'J ~t:.6'\.o,("~ ~.-'._~_._-
c, ,if-'", c."'?-' 0",''1'
oçr$p..? '0,\:,.) /~'"

, ~ó'/~J~ é 1ft 'PraÇq c\:__
PARÁGRAFO SEGUNDO " ' ,~ !IJ.J NovernbrXVde ti'~=~~~~~~~~. .", ,0 S o,no?o rt'

O montante apurado nos termos do inciso I:alínea "b",o%lO)i'M'l~~~3- ~,
II será exigivel trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de fevere~ máilnl 209 ~(?
agosto e novembro de cada ano, no período compreendido entre ,15 de n mbro ';.~Qj

de 2007 e 15 de agosto de 2009, e, mensalmente, a partir de 15 de setemb o
2009, inclusive, juntamente com as parCelas de amortização do principal e no
vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o ~":D~T-;i&l~~c'., --
Vigésima Primeira. ,'.\!CRC"':L'i" '" 5 q .-fi. li H

PARÁGRAFO TERCEIRO

Se forem utilizados recursos originários do Fundo de Participação
PIS/PASEP, de que trata a Lei Complementar nO26, de 11 de setembro de 1975,
considerar-se-ão, desde já, abrangidas nos' juros estipulados no "caput" desta
Cláusula as comissões remuneratórias devidas, na forma da legislação pertinente
ao aludido Fundo., '

','

SÉTIMA .' .' ,"

JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDlTO"O" . '

" Sobre, o principal da dívida da BENEFICIÁRIA decorrente do
Suberédito "O" incidirá a Taxa de Juros de Longo Prazo -TJLP, divulgada pelo
Banco Central do Brasil, observada a seguinte sistel'J1ática:

I c Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano::

a) O montante correspondenté à parcela da T JLP que vier a exceder 6%
(seis por cento) ao ano sera capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês
da vigência do Contrato e no seu vencimento ou liquidação, observado o
disposto na Cláusula Vigésima Primeira, e apurado mediante a
incidência do seguinte termo de capitalizaçã,9sobre o saldo devedor. aí

"considerados todos os eventos financeiros ocorridos no período:. . ..' .
Te= [(1 + TJLP)/1,06]h/36o ~1 (termo de capitalizaçãO igual a, abre

colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um inteiro
e seis centéSimos, fecha colchete, 'elevado à potência

'correspondente à razão entre "n" e trezentos e sessenta,
deduzindo-se de tal resultadoa unidade), sendo:

Te - ,termo de capitalização;

"TJLP - Taxa de Juros de LongoPrazo, divulgada peloBancO Central do
Brasil: e.' , ' ' '



b)

/~~,/0 p ~ F!",0.
/Q;' ~ raÇa \, \fJ!/ VaI/em ,.1(1/ C/e (];

n _ número de d.iasexi~tentes'e.ntrea data .do.eve~to ªan~~iI;g/a?f"aJ'20 rn
data de capltalizaçao, vencimento ou IiqUldaçao ~ of:i'i'j~~& 25
considerando-se como evento financeiro todo e qua er fáto (f@9 '<?
natureza financeira dbqual resulte ou possa resulta °álteração~'?~
do saldo devedor do Contrato. ' '", SO:-' ,

A parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano
incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou
liquidação deste Contrato, observado o disposto na alínea "a", e
considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade
acima citadas, ' ,.

~ Ci';ll.. r..::k:!,';;;::.s.o.4~;';) l;'d!".=rG.f,;';'

II _ ,Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cerito)á~~MtUtE;N" 5 q. -4 g 8

A TJLPincidirá 'sobre, o saldo devedor, nas' datas de exigibilidade dos juros '.'
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou liquidação
do Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de
'dias deCorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de
exigibilidade acima citadas.

'. '.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O montante referidó no inciso I, alínea "a", que será' ~apitalizado,

incorporando-se ao principal da dívida, será exigível nos termos do inciso 11da
Cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Omontarlte apurado nos termos 'do inciso, I, alínea "b", ou do inciso

, 11será exigível trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de fevereiro, maio, '
agosto e novembro de cada ano, no período compreendido entre 15 de novembro
de 2007 e 15 de agosto de 2009, e, mensalmente, a partir de 15 de setembro de

,2009, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal eno'
vencimento ou liquidação deste' Contrato, observado o disposto na Cláusula
Vigésima Primeira.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Se forem utilizados recursos originários do Fundo deParticipaçao

PIS/PASEP, de que trata aLei Complementar nO26, de 11 de setembro de 1975"
considerar-se-ão, desde já" abrangidas nos juros estipulados no "caput" desta
,Cláusula as comissões remuneratórias devidas, na forma da legislação pertinente,
ao aludido Fundo: " ,

:. '

" ,"~,.' "

PijU\ii ~,cuza de Men~;;:SS
)\$:Nogada. .
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OITAVA

ENCARGO POR RESERVA DE CRÉDITO

o saldo não utilizado de cada parcela do crédito.:a partir do dia imediato ao da
sua disponibilidade até a data da utilização, quando será exigível o seu
pagamento; e. '. .' .
o saldo não utilizado do crédito, a partir do dia imediato ao da sua
disponibilidade .até a data. do cancelamento, efetuado' a pedido da
BENEFICIÁRIA, ou por iniciativa do BNDES, e cujo pagamª@WL5~Jª~iQí~gh[lªfE1;rc.,
data dopedido, ou da decisão do BNDI;:S,conforme o caso.•. ~r••lLl:,""''''''OA'')Urjr:.lc",

, ,,' .' fi"I •.•.;;-T.ep .• ,.. ..• "-fi; (l"A O. t=.
,VI \",-","-'1 ,1..rJlr: 1"4\1 -J :~..~. i.,J' G.

'. li:

PARÁGRAFO ÚNICO

I -

/ê;S15Õ~
. "n..«; D "'C-

,/ " t rq.... ( .
: ~/j . J\JO" '" -{li (
. '-J $/))6 c/"! ro c-

'0 f; Sqj, • /)'0
Õ 8/.. ;( q 103 -O
.~ '2<7 (

"ó Fr/O ';«09 r:'
• 0.1 i'<::-

.• '. SOl.~?

. A BENEFICIÁRIA pagará ao BNDES '0 Encargo por Reserva de
Crédito de 0,1% (um décimo por cento), cobrável por período de 30 (trinta) dias, ou
fração, e incidente sobre: . . .

BNÂDES FINAME
jDE~DESPAR

. 11-

P..,.

A incidência do encargo a que se referem o's incisos I e 11,
" retromencionados, ocorrerá no caso de fixação de esquema de disponibilidade de
,recursos. ' .'

NONA

IMPOSTO DE RENDA SOBRE REMESSA DE ENCARGOS

E COMISSÕES DEVIDOS AOS CREDORES EXTERNOS .

•

. .Relativamente aó Subcrédito;'A" a BENEFICIÁRIA se obriga a pagar
ao BNDES, além do principal,. juros e outros encargQs pactuados, a. título de
reembolso de despesa com Imposto de Renda, percentagem sobre ataxa variável a
que se refere à cláusula Quarta, correspondente à taxa média ponderada de
Imposto de Renda devido sobre os encargos remetidos pelo BNDES aos credores
de recursos externos, sem vinculação a repasse em condições especificas, no
trimestre civil.que antecede o mês de reajuste desta percentagem, a ser apurada,
publicada no Diário Oficial da União e exigido o reembolSonas mesmas épocas dos
juros a que serefere à Cláusula.Quarta. t.

'I!- . ,r

"

, ..
PARÁGRAFO ÚNICO .- ~. ~.

,.,. . :
ti t;:

A taxa média ponderada dó Imposto de Renda referida no "caput"
. será publicada, pelo BNDES, no Diário Oficial d.é União (Se.ção3), no dia..25 (vinte e ~...
cinco) dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada' ano ou na primeira .
edição subseqüente àquele dia, se a referida publicação oficial não for editada .

, naquela data, e estará disponível na página' oficial do BNDES na Internet
(www.bndes.gov.br)nasmesmasdatas.acima.mencionadas. ..' .' '.,

..~'.'- :l'" ' .. ,. w'" ", .. '. ;.. . .. :. '•..... "'I:OUI' é;.i dei/cn.:~" (;;1U~~ ."

o "01" \ ' '/ r
. j..c.VOfiiJC'~."

. -''ir . ,'~ ,~. j; ..

http://www.bndes.gov.brnasmesmasdatas.acima.mencionadas.
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DÉCIMA,

>:~.é\':>'."-c 7/>.
<Ç' Pr. C-~J!/ !VOI< "ç" -tI,-- \.

&I'r}6ro C/e (j:

9 7$; .Salq <J ' ,",020 m
,_ '.',.' • ()" «03 O

ATUALIZA AO DO VALOR DA DIVIDA DO SUBCREDITO "11\ O ' f?i~7_«09 80, f'or:::-
SOl..~'"

O saldo devedor da BENEFICIÁRIA proveniente do Subcrédito
aí incluídos o principal, juros compensatórios e moratórios, reembolso de despesa
com Imposto de Renda, outras despesas, comissões e demais encargos pactuados,
será atualizado diariamente pelo indice de variação da taxa de câmbio, para venda,
do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil e disponivel no
SISBACEN (transação "consultas às taxas de câmbio", opção "cotações para
contabilidade"). ,

:"~ j .:; R .;~:~. , , . ,,-,' ~~. ~~: :'.:'.
..' . . -. .. .

Para.os fins do disposto no "cap~t" dest-a Cláusula, no dia em que '
não houver cotação oficial, será considerada a cotação do dia, imediatamente
anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO

DÉCIMA PRIMEIRA

'PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DíVIDA ,

,. A cobrança do principal e encargos será feita mediante Aviso de
, Cobrança" expedido pelo BNDES, com antecedência, para a BENEFICIÁRIA liquidar
aquelas obrigações nas datas de,seus vencimentos. '

'", '

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Considerando que a dívida proveniente do Subcrédito"A" está
sujeita a atualização diária, nos termos da Cláusula Décima, o Aviso de Cobrança a
que se refere esta Cláusula será emitido pelo BNDES com a indicação de um valor
referencial em dólares norte-americanos, cuja cotação deverá ser obtida no
Departamento de Cobrança da Área Financeira do BNDES - AF/DECOB, ou no
endereço www.bndes.gov.br/produtos/custos/moedas/moedas.asp. sendo o valor do
pagamento, devido em moeda corrente, apurado pela respectiva cotação válida para
o dia do efetivo pagamento. " '

, PARÁGRAFO SEGUNDO

http://www.bndes.gov.br/produtos/custos/moedas/moedas.asp.
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O BNDES deixará à disposição da BENEFICIARIA as orm~ 8

dados e cálculos que servirem de base para apuração dos valores devid;( o 9 'i-<:::,0
, SO.l-".'?

"

'. " . DÉCIMA SEGUNDA

AMORTIZACÃO'

•

O principal da dívida decorrente de cada Subcrédito deste Contrato
deve ser pago ao BNDES da seguinte formá:,,,, ' '

1_ Subcrédito "A": em 63 (sessenta e três) pr~stações mensáise sucessivas,
cada uma delas no valor do principal vincendo da divida deste Subcrédito, ,
atualizado nos termos da Cláusula' Décima, dividido' pelo número de
prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira'
prestação em 15 (quinze) de novembro de 2009 eaultima em 15 (quinze) de,
janeiro de 2015, observado o disposto na Cláusula Vigésima Primeira; e

II ~ Subcréditos' "B", "C", "O" e '''E'': em 63(sess~nta e trêS) prestações
mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida
destes Subcréditos, dividido pelonúmero de prestações de amortização ainda
não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15 (quinze) de setembro
de 2009 e a última em 15 (quinze) de novembro de 2014, observado o disposto
na Cláusula Vigésima Primeira." "g ,t

•
PARÁGRAFO ÚNICO,

"

"

A Beneficiâriá compromete-se aliquidar em 15 (quinze) de janeiro ,
de 2015, com" a última prestação deamortizáÇão, todas as obrigações deste
Contrato.,

" .'.
, ' t

,
. DÉCIMA TERCEIRA "

ALTERACÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERACÃO"
, , '

\

'DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PIS/PASEP E DO FAT
,,

Na hipótese' de vir a ser substituido o Critério legal de remuneração dos
recursos repassados ao BNDES, originários do Fúndo de Participação
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneraçãO

, prevista nas Cláusulas Quinta, Sêxta e Sétima poderá, a critério do BNDES,
passar a ser efetuada mediante utilização do novo critério dê remuneração dos ~
aludidos recursos, ou outro, indicado pelo BNDES, que, além de preservar o
valor real da operação, a remunere nos mesmos níveis ant~riores. Nesse caso,' •
o BNDES comunicará a alteração, por escrito, àBENF:FICIARIA. , ' , olÓ"' , "",, ,,' ,'''::,',,'', ,"',' .t.,"''Ó-
. '":" ~ '.' : '.~ .' ~. :~, *:',"'~, ',',',~ dolvlo""'"' '~ ••!~0

.'~ -'>\'"'ü'Ji<.l SCU- .",.' " 04~J
~" ,- , p..à'J('~';'o~ " o~
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DÉCIMA QUARTA

OBRIGACÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRI;I);TIL;"':'~'--
r. : i':,':.::':";?:;.~:~..•.:-..';J;;.iX'.~.;:,:,.:~

Obriga-se a BENEFICIÁRIA a: ..

:1 _ cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste
Contrato, as "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES",
aprovadas pela Resolução nO665, de 1O de dezembro de 1987, parcialmente
alteradas pela Resolução nO 775, de 16 de dezembro de 1991, pela
Resolução n° 863, de 11 de março de 1996, pela Resolução nO878 de 04 de
setembro de 1996, pela Resolução nO 894, de 06 de março de 1997, pela
Resolução nO927, de 1°de abril de 1998, e pela Resolução n° 976, de 24 de
setembro de 2001, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial
da União (Seção I), de 29 de dezembro de 1987, 27 de dezembro de 1991,

. 08 de abril de 1996,24 de setembro de 1996, 19 de março de 1997, 15 de
abril de 1998 e 31 de outubro de 2001, respectivamente, cujo exemplar ,é .
entregue, neste ato, à BENEFICIÁRIA, a qual, após tomar conhecimento de
todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo como parte integrante e
inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos;

11_ utilizar o total do crédito no prazo de até 21 (vinte e um) meses, a contar da
data de assinatura deste Contrato, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou
depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias constituídas neste
Contrato, estender o referido prazo, mediante expressa autorização, por via
epistolar, independentemente de outra formalidade ou registro;

111_ apresentar ao'BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado a
partir da liberação da última parcela do crédito decorrente deste Contrato, a
Licença de Operação do' projeto ora financiado,. oficialmente publicada,
expedida pelo órgão competente, integrante do. Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA) ou, em caráter supletivo, pelo Institut() Brasileiro do
Meio Ambiente e"Recursos Naturais Renováveis -JBAMA;, ,

IV _. na hipótese de ocorrer, em função do projeto de que trata a Cláusula
Primeira, redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA durante o período
de vigência do presente Contrato, oferecer programa de treinamento voltado
para as oportunidades de trabalho na região elou programa de recolocação
dos trabalhadores em outras empresas, após ter submetido ao BNDES, para
apreciação, documento que especifique e ateste a conclusão das
negociações realizadas com a(s) competente(s) represehtação(ões) dos.'
trabalhadores envolvidos no processo de demissão;

V-
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BN~F1NA"E
iDE~DESPAR

observar, durante o período de. vigência deste Contrato,
legislaçãoaplicável às pessoas portadoras de deficiência; .

. , .

manter em situação regular suas obrigações junto aos
ambiente, durante o período de vigência deste Contrato;

VII -

VI-

, ,

XI~

Divida Bruta Consolidada! (P.atrimônioLíquido + Participações de
Minoritários): menor ou igual a 1,5, sendo: . .

a) A Divida Bruta Consolidada é igual ao total das dívidas
financeiras de curto e longo prazos constantes das
. demohstrações financeiras consolidadas da Alcoa Inc., inclusive'
valores . mobiliários representativos', de dívída (tais como:
commercia/' paper e. debêntures), e operações de /easing
. financeiro, que, de acordo com os" princípios contábeis
geralmente aceitos' nos Estados Unidos,estarão'apresentadas
como.passivo exigívelno Balanço Patrimonial. .

.b) O Patrimônio Líquido e' as Participações de Minoritários
'equivalem aos saldos constantes no Balanço, Patrimonial"
Consolidado da ALCOA INC. . . , ,

apresentar,' anualmente, ao BNDES; até o dia 31, de maio,demonstrações
financeiras consolidadas da ALCOA INC., para fins de comprovação da'
.manutençãodo índice estabelecido no inciso X; ".'

XII _ na hipótese da não manutenção do índice' estabelecido no inciso X pela'
.. ALCOA INC., constituir, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da
comunicação, por escrito, do BN[)ES,. fiança a ser formalizada mediante
'.cartas de fiança, a serem prestadas por instituições financeiras que, a critério
do BNDES,.estejam em situação eçonômico~financeiraque lhes confira grau
de notória solvência, devendo os fiadores obrigarem-se. na qualidade d
principais pagadores das obrigações decorrentes do Contrato até sua fin I
liquidação, com renúncia expressa aos benefícios dos artigos 366, 827 e 83

'.' ".~íI "
. Paula. souzli\de Menezes

Advogada
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BNDES
flNAME " •••••.81 (, A rq-. <

'NDES'AR 1<)'] '" lU 'VO" 1-11-\'1/ G
~ ~8 &rnbro Cfe Cf.

do Código Civil, estabelecendo que qualquer alteração no pra 6, o£i,l.n~I"'~9f.?o ~'
da fiança depende sempre da anuência prévia dos fiado~, S~<80 (5
responsabilidade de cada um dos fiadores limitada a percentu lt$£da (j1vida,I
que, somados, totalizem 100% (cem por cento) da dívida, salvo na~e.'?
prazo estiver restabelecido o nível acima referido,

XIII. apresentar cartas de fiança nos mesmos termos éstabelecidos no inciso XII,
. caso pretenda a BENEFICIÁRIA, por qualquer motivo, se exonerar da
responsabilidade pela manutenção do Indice mencionado no inciso X, e
exonerar a ALCGA INC, da fiança a ser prestada nos termos da Cláusula
DécimaSexta,

XIV _ apresentar ao BNDES, para sua aprovação, até 6 (seis) meses a contar da
data da assinatura deste Contrato, o detalhamento dos projetos sociais
referidos no 'inciso 111 do parágrafo único da Cláusula Primeira,

DÉCIMA QUINTA

CONDICÕES DE UTILIZACÃO DO CRÉDI!!'iGm!'DDE11TULOS:EDO::LMENTÜS
. li;!CIVil. :c.'!ViZ;SS;OA~;URtt:,!C..i,.~

. h r': ••••••• t1
r~1jCRQF!U\i'!E NQ .;.; H 4.0 Ó

A utilização do crédito, além do cumprimento, no que couber, das
condições previstas nos artigos 5° e 6° das "Dlspos'íçÕES APLICÁVEIS AOS
CONTRATOS DO BNDES" retromencionadas, e daSestabelecidas nas "NORMAS
E INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO", a que se refere o artigo 2° das
mesmas "DISPOSiÇÕES", fica sujeita ao atendimento das seguintes: .

I - Para utilizacãoda primeira parcela do crédito:

a) abertura, pela BENEFICIÁRIA, de conta corrente junto ao BNDES, .

b) apresentação ao BNDES da Carta de Fiança de que trata a ,Cláusula
Décima Sexta expedida por ALCGA INC., conforme modelo fornecido
pelo BNDES, notarizada e consularizada, acompanhada de parecer
exarado em termos satisfatórios a critério do BNDES, emitido por
advogado ou escritório de advocacia, de notória especialização, indicado
pelo fiador e aceito pelo. BNDES, pelo qual se ateste a legalidade .da
. constituição da fiança, devendo o referido parecer conter, no mlniniO, as
seguintes considerações, a serem ajustadas caso a caso, segundo a
legislaçãodo país do fiador:

b.1 ~O advogado deverá declarar que examinou a legislação do pais do
. fiador. e, no caso de pessoa jurídica; seu estatuto .e atos
reguladores internos, assim como quaisquer outros atos que
. tenham sido necessários à emissão de seu parecer;

ITl
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b.2 -

,

~

,-- -u ~,,--' C('l
~-. ~(l';;:.
d (~. ~ .~_.~ -'-

,
';,o:fS,cf.'? /{iô ôf;;í~,

~

.~ . i' I I.~ (' .
'~S'l - e;'" 10' . (,
.1:>3\;", !!f Praça XV de 0'

a legalidade da constituição do fiador, bem como TIAa ~~~~ 6
legitim,idade para a prestação de fiança, e observ ~iarB.~~~as g
legais e regulamentares para assunção ~ 09fI~ãÇ~s c:-
estabelecidas na ,carta de, fiança; anexando ,có' odo estat~~
social ou documento semelhante;" '50-': "

b.3 - que o fiador, por seus representantes' legais, e com basé Eltll
aprovação de seus órgãos deliberativos, tem poderes para firmar e
'cumprir os termos e condições estabelecidas na carta de fiança,
anexando cópia do(s) ato(s) de nomeação do(s) representante(s)
legal(ais) do fiador e do ato de deliberação da prestação de fiança;

. '- ..'

. b.4 - que os representantes legais do fiador que ,firmaram a carta de
fiança têm poderes para vincular e obrigar o fiador aos termos e
condições dela constantes, anexando CÓpiêlE<lda(~L,Qo;curne.nt(lEs.J,lSrTOS
oficial(ais) de identificação -dO(s) rep[esentante'(~)'lLjê.1fã~~s~rcaÕA<,-
fiador' ' ,',' ,"" MICRO,iLMcN- .J948ij

I .',.. " . . ..'

,
b.5 -

~' :

b:7 - a legalidade da obtigaçãoassumida pelo fiador de honrara fiançá
com o pagamento dos tributos, porventura incidentes, sobre' os

, 'valores devidos e cohseqüente remessa dos montélntes líquidos ao
~do~ ~' '

b.a • , que a Carta de Fiança foi celebrada em conformidade com as
formalidades determinadas pela legislação do país dofiador, e que
constitui instrumento válido, eficaz e exeqüível; .

que a celebração da Carta de Fiança não viola (a) os estatutoS do
fiador, (b) as normas constitucionais, tratados, leis, atos normativos
e regulamentares aplicáveis ao fiador ou qualquerdeterminação de
órgão governamental imposta ao fiador, (c) nem resulta em
inadimplemento de qualquer contrato em que o fiador seja parte ou
por intermédio do qual estejam gravados bens do fiador;

b.6 - ~e há incidência ou nãode tributos sobre os pagam~ntosaserem
efetuados pelo fiador.em razão do cumprimento da fiança" e, em
havendo, quais são;

..
...

,

b.9 - que foram realizados todos os atos e obtidos todos os registros ou '
autorizações de agências governamentais, departamentos, órgãos

, ou autoridades do pais do fiador, destinados, a assegurar a
execução, validade e cumprimento da carta de fiançél pelo fiador;

, b.10 ~que a 'escolha da jurisdição brasileira é valida de acordo'com as'
leis do país do fiador e que uma sentença proferida no Brasil é
dotada de exeqüibilidade perante 6s tdbunais do país do fiador,

, ''','' indicando quais os requisitos necessários; , ' ','".

b:11- que'a escolha dale,giSlaçãb b'rasileira é valida e -s~tá observad~,
, , pelas autoridades judiciárias do país do fiador;, .•,', , J'!!::JS

. . ... . .'·',.,,,j ,""'O,., ~~
~' ' Mvo9ad• . ,~. "o'"

"}",:~' .: '~'... , ~LC
,.."
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/ôO[ DO
..• C'

o ~ ' ,~,rC",C.,'''''''~ 17
, , D(fi" -

BNDES FlNAME D, - P ,,\,<o o'" r/ .•.
BNDESPAR L • \J',I ~ " 'b \ '0

. _ ~!"~J't\ . /,0" ('
b.12 - que não há procedimentos legais õUadministn~~s ípllO:P.Ql>WS~'

contra o fiador e, em havendo, se tais pro ~i~~'ffWgo, ~ 6
comprometem a capacidade de pagamento do fiad Tol S;~a403 o

, Ô -" 21-2209 (]

c) apresentação da renovação da Licença de Instalaça/ odo RbCf-ojet%~
oficialmente publicada, expedida pelo órgão competente, °fle â~ ~,
estadual, integrante do SistemaNacional do Meio Ambiente (SIS A).

II -, Para utilizacão de cada parcela do crédito:

a)

b)

c)

""'_SiJ.;"z'r;.; .C," :>.::: T::."T :__~L'~".;.:::: ~j-;:';':"..~;'.~:::j.;-i' ..::
., _ . '. ri ':r""~.1>:~,"',~:~,:,.:-~ :1..'~'.~:::':;.~;

inexistência de fato de naturezaeconômico-financeiraRque, ',a,:G[it$'riQ;dpH ;';
BNDES, possa comprom(3ter a execução do empreendimento ora

'financiado, 'de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua 'realização, nas
termos previstos no projeto aprovado peloBNDES;

apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa'de Débito -
CND, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da '
INTERNET a ser extraída pela BENEFICIÁRIA' no endereço
www.previdenciasocial.gov.br e verificada pelo BNDES nos endereços
www.previdenciasocial.gov.bri ou www.receitaJazenda.gov.br; ,

comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais,
ou quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor,
declaração da BENEFICIÁRIA sobre a continuidade da validade de tal
documento; " .

111 - Para utilizacão de cada parcela dos Subcréditos "A" e "B": apresentação,
preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de listagem contendo dados
que identifiquem os bens correspondentes à parcela do crédito a ser,utilizada,
discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras
informações que 'ienham a ser solicitadas pelo BND,ES,de forma a comprovar

, que as máquinas e equipamentos adquiridos com recwsos do Contrato estão
credenciados no BNDES.

,IV _ Para utilização da primeira parcela do Subcrédito "D": aprovação, pelo BNDES,
dos projetos sociais apresentados conforme a obrigação referida no inciso XIV,
da Cláusula Décima Quarta. , ' ' '

',PARÁGRAFO PRIMEIRO

, O parecer referido no inciso, I,"b",' desta Cláusula deverá ser
notarizado e consularizado e, quando o idioma oficial do país não for o português,
exarado no idioma inglês. " ' '

'.'-

http://www.previdenciasocial.gov.br
http://www.previdenciasocial.gov.bri
http://www.receitaJazenda.gov.br;
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BNÂOES FINAME
iDE~DESPA.R

PARÁGRAFOSEGUNDO.

. '1~::::::~~'~.'.d~éà~-~;
. . \-:"... j!1. / ':-,0 ~(., ~" .;,0 <
. . ' . '':~ li/{ N:;:aça Xv de \i,

. . . UJ mb~.:..-u.o? rn
Caso o parecer mencionado no inciso I,"b", desta aUii!ul3l/!i~!:l'a:og

ser emitido por advogado interno do fiador, além do cumprimento d~~Q2.ng ()
Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, deverá ser apresentada cópia do'" so~fétário0~C:-
que confere poderes .àqueleadvogado para emissão da "legal opinion, em ~
um certificado assinado por um Diretor do fiador, atestando. a legitiml a
assinatura, '

DÉCIMASEXTA

FIANCA A SER PRESTADA

A garantia fidejussória deste Contrato será a fiança da AlCOA INC, a
ser formalizada mediante carta de fiança e)(pedidaconforme modelo fornecido pelô
BNDES, notarizada e consularizada, assumindo a Fiadora a qualidade de principal
pagadora das obrigações pecuniárias decorrentes deste Contrato, até sua final .
liquidação, conforme descrito na Carta de Fian'ça, cómrenúncia expressa aos
beneficios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil.

DÉCIMASÉTIMA

INADIMPLEMENTO

. Na ocorrência de inadim~)lementodas obrigações assumidas pela
BENEFICIÁRIA, será observado o disposto nos arts, 40 a 47.A das "DISPOSiÇÕES
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aquese refere à Cláusula Décima
Quarta, inciso I... .

DÉCIMA OITAVA

MULTA DEAJUIZAMENTO

, '. ,

Na hipótese de cobrança' judicial da' dívida decorrente deste
Contrato, a BENEFICIÁRIA pagará multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e
encargos da dívida, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorários .
. advocatícios, devidos a partir do primeiro despacho da autoridade competente na
petição-decobrança, .

. DÉCIMA NONA

L1QUIDACÃOANTECIPADA DA bíVIDA

," (J

,>J
. 1,:, ~ 'UI'- de l'l\enez.e.s.
Paula Souza

. Àdvo9ada
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. . . . CI _,,,,<!" [;,'1 19
. ,.". _ '. a ",p~ ~ '_

BNDE5 FlNAME.' . ....,. ::~r Jo .~Bt/'"
BNDESPAR -' >.(S/C' . " c:, \ "'/ '. .

. . . . . -;3<1 ft'0' . v(
Na hipótese de liquidação antecipada da dívida, s o Ifb~,Wls a~;

garantias, aplicando-se às demais obrigações o disposto no !!.t. ft~e~~ol'''
segundo, das "DI~POSIÇ~~S APLlCÁ~EI~ AOS CONTRAT~ QFJ;;~IDE!!3"g
menCionadas na Clausula Declma Quarta, InCISO1.' S- . R/d-2209 [?"'o 0~

. °L SO~~

PARÁGRAFO ÚNICO

A liquidação àntecipada, parcial ou total, da parcela de recursos de
que tratam o Subcrédito "A", previsto na Cláusula Primeira, quando autorizada pelo
BNDES, deverá ser realizada juntamente com os valores apurados correspondentes
aos saldos devedores, na data de sua liquidação, dos demais Subcréditos previstos.
na citada Cláusula Primeira, respeitada a proporcionalidade entre os' saldos
.devedores desses Subcréditos. .

VIGÉSIMA

VENCIMENTO ANTECIPADO

. . '.

~i..E.m;;T~ü):~s."'C~TJ~O~:':::;']Q:::-:l:Ti,'~l',~'O::;
r:: ;:f,,:r,_ r:.!~~-:;:~.-~~:'lJn.t::';,: ,,;,.

ÚijCRGf'YL~}t:: N.':'~_ 9 43,8

a)

. O BNDES poderá declarar ve~cido antecipadamente este .Contrato,
com a exigibilidade da dívida e ,imediata sustação de qualquer desembolso, se, além
das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS
CONTRATOS DO BNDES", a que se refere à Cláusula Décima Quarta, inciso I,
forem comprovados pelo BNDES: .

a redução do quadro de pessoal da .BENEFICIp"RIA sem atendimento ao
, disposto no inciso IV da Cláusula Décima Quarta; oU '

b) , a inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da BENEFICIÁRI'A,
de dispositivo que importe em restrições ou prejuizo à capacidade . de
pagamento das obrigações financeiras decorrentes desta operação; ou

c) o não cumprimento das obrigações constantes dos incisos IX, XI e XII' da
Cláusula Décima Quarta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
, '

. . Na hipótese de aplicaçao dos recursos concedidos por este Contrato
em finalidade diversa da prevista na Cláusula Primeira, o BNDES, sem prejuízo do
dispos~o no "caput" desta Cláusula, comunicará o fato ao Ministério Público Federal,
para os fins e efeitos da Lei nO7.492, de 16.06.86. '
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A '~~:.CJC;;~(~'I..4~~
BN~DE~~~s~~~ . C(:~ li' ~ 0' <0

-!S.'f)l~' /(f _Praça xv 0:\
PARAGRÁFO SEGUNDO' " '.~' ,I~' Novembro. n~~o«\" ,',',' .., iW Sala 403 , g

, ESte Contrato também vencerá antecipadam o te~OI~fÍf\220@ [}
exigibilidade da dívida e imediata. sustação de qualquer desembols"" ona a~a d%~
diplomação como Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa úe e
função remunerada na BENEFICIÁRIA, ou esteja entre os seus propn nos,
controladores ou, diretores, pessoas incursaS nas .,vedações ' previstas pela
Constituição Federal, artigo 54, incisos I e 11.Não haverá" incidência de encargos de
inadimplemento, desde que o pagamento ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data da diplomação, sob pena de não b fazendo incidirem os encargos
previstos para as hipóteses de vencimento antecipado por inadimplemento.. ..' .

VIGÉSIMA PRIMEIRA

VENCIMENTO EM DIAS FER.IADOS

i~E;JIS"H'~~:"2':: '"i"" T;.:'~'::\S~ :3C.;C:Ji\-Eh'T::'Y3:
'£ :r\,:':. !_)~.::,n~i,';.:,;,;:J~.~i:>!{,:,;,i

~,:iiCR;JF.;Li.:iE N= _,~} :;; 4 H H
. , '..r

• "
Todo vencimento de prestação de' amortização de' principal e

encargos que ocorra em sábados, domingos ouferiadós nacionais; inclusive os
bancários' será, para todos os fins 's efeitos destê Contrato, deslocado para o''
primeiro dia útil subseqüente, sendo os, encargos calculados até essa data, e se
iniciando, também a partir dessa data, '0 período segúinte regular de apuração e
cálculo dos encargos deste Contrato. , ' "

. ,

VIGÉSIMA SÉGUNDA,' '

AUTORIZACÃO

, '

. '$ ••

" '1

", i ~'

'. "

"

.
vias, de igual
assinadas.

.'
A BENEFICIÁRiA autoriza o BNDES' a descontar da primeira

parcela do crédito, quando de sua utilização, o valor de R$ 450.813,00
(quatrocentos e cinqüenta mil, oitocentos e treze reais), relâtivoà segunda e última
parcela da Comissão de Estudo do projeto mencionado na Cláusula Primeira deste
Contrato, cuja primeira parcela no valor de R$ 193.206,00 (cento e noventa e três

" mil, duzentos e seis reais) foi paga em 13 dejulho de 2007. .

, • , A BENEFiCiÁRIA ALCOA ALUMíNIO lSA apresentou a Certidão
" Positiva de Débito com Efeitos de Negativa nOs062382007-11028050, expedida em

, 18 de setembro de 2007, pela Secretaria da Receita Previdenciária. .' ," '

, As fOlhas do presente Instru'mento são rubricadas por Paula Souza
de Menezes, advogada do BNDES, por autorização dos representantes legais que o
assinam. ' '

,
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W.sner 8ltten~ourt
Dlrolor

(Folha de assinatura do Contrato de
nO 07.2.0707.1)

.',

l"~,~iFIClü [:!t kSb.DE TIT. E C<ü:.::,
. ;~:I':j DE. .}~{:'{.'T~~Ci- RJ -~ ?221-22::~'~

.'

~.'

ALCOA ALUMíNI~:

. : :' \lERA IJ..[IA

Lei 3217/4664/1 • O 98 Total: 4 31

."dORRE~oÍ!l~tAGERAl.:: o,:.
DAJUSnçA • .A,J
SElO DE f~CAUZÀÇÁO

RECONHEC1MEN
V~RFlRMA

IXC78002
1111111111I100111I11111111ml ~llllll

!', ..••.í) .
,'{,

tlGi :::;JU~'à dE i',"ICfi~Z"~

Advogada

\•
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